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Excmo. Snr. Dr. Francisco Barboza de Rezende 
DD. Presidente do Egregio Conselho Naciona do Trabalho,e 
demai embros desta alto Tribuna do Trabalho 

Excmos. senhores. 
BENEVIDES AUGUSTO DO ASCilffiNTO, empr~r~do da Com

panhia Docas de Santos, chapa n. 3~0, desde o anno de 920 até ho
je, exercendo até o dia 17 de aio o corrente rno: lu ar de Che
fe de Turma de Montagem e reparações de vagões, n me a Companhia 
sua empregador , com o sal rio - hora ~ 2$ r J (Dois mil e trezen
tos reis). 

No di 17 de Maio do corren\ anno acima citado,com 
o seu companheiro de trabalho na mes · ~reza empregadora, o igia 
Joa uim da Cruz, foram presos, sendo- hes imputada a falta gr ve,de 
furto de pedaço de arame que se achavam em terreno da me ma ompa• 
nhia Docas de Santos. 

Tres dias ficaram presos no xadrez da Policia, sen
do aberto inquerito policial, sem que houvessem a Empreza, aberto 
tambe , inquerito administra ivo, conforme preceitúa o decre o n. 
21.081 de 24 de Fevereiro de 1932 no eu art. 5;2, e o Accordão do 
Conselho Nacional do Trabal o de 81319;4. 

Postos em liberdade, ficaram suspensos da ua fun-

-em remuneraçao. çõe ;o d·aa, 
Joltando porem ao trabalho, por nada haver fica o pro 

~ado contra dignidade mora ou profissional de ambos os reclaman
tes, Joaquim da Cruz retomou seu lugar de vigia, sem contudo ser• 
lhes pagos os dias que esteve suspenso da suas funçÕes indevida
mente por uma suspeita infundada. 

Quanto ao Chefe de Turma de Reparação e Montagem de 
vagões, Benevide Augusto do Na cimento, foi desti uido da uella 
função, rebaixado,portan o, de categÓria, pegando a chapa n. 76 da 
c sse do just dor de 2a., sendo ainda rebaixado de salario-hor , 
ue éra de 2$;oo,( Dois mil e trezentos reis) sendo-lhe pago agora 

2$150 (Dois mil cento cincoenta reis), não tendo sido indenizado 
dos ;o dias que indevidamente esteve suspenso das suas activid de 
no mae • 
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~.3 
O Dr. Delegado Regional de Policia desta cidade, intimou por 

memorandum, a Superintendencia da Companhia Docas, á apresentar 
provas contra Benevides Augusto do Nascimento e Joaquim da Cruz, 
na queixa que contra eles foi feita aquella Delegacia. 

! Companhia Docas de Santos, respondendo, diz no sou oficio , 
que afóra a testemunha arrolada e ouvida, não dispÕe de mais provas . 
dando em resultado o archivamento do inquerito policial, por falta 
mesmo de sas provas, conforme consta da Publica-Fórma junto. 

Incluso a esta reclamação acompanha 2 {dois) enveloppes de pa 
gamento {extráto da folha do pagamento do pessoal) dos mezes de Mai 
e Junho do corrente ano, e ainda um memorandum circular OM-02.05 de 
rigido ao reclamante quando naquella função. 

Certos do alto espírito de justiça do Egregio Conselho Nacio
nal do Trabalho, esperam os reclamantes decisão favoravel. 

San~e Agosto de 1938 

Benevides Augusto do N scimento - Syndioa 
N! 3994 do Syndioato União dos Operarias da Companhia Docas 
de Santos 

~ I 
Joaquim da Cruz - Syndioalizado matricula N! 22; dcHa~ 
Syndicato União dos Operarias da Companhia Docas de Santos 

Anexos: 
1 Publioa-FÓrma 
2 Enveloppes de pagamento de pessoal 
; Memorandum Circular 



t COMPANHIA 
f:'OCAS ~E ~ANTOS 

INSPECTO~IÁ GERAL 

E -IG IT 
OFFICINA J E MACHINAS . 

~/L. -- / ~ .f:; 

N.' ~/) NO::~õ!J;L;;;}JUot,~;;;k~ 
HORAS D~ SERVIÇO f#'-.A 4ôl'd' RS ........................ : .... ?;/"Js 

DESCONTOS 

JOIA .................... _.. _1 ... ......... _ ......... $ ................ .. 

CONTRIEl UIÇÃO 4°'.o. . ... .. ........ $ .................... . 

DIF, OR UGMENTO ......... S 

EMPRESTIMO .... ... :. . ................... /.. .. g[.~d~ 
APOSENT I DOR IA 

E PENSÕES 

MENSALIDADES E JOIA ...... ,_ ........... .. .... $ 

ASSOCIAÇAO BE- {COOPERATIVA .................................................... S-·-·--.. 

N EFICE NTE DIVERSOS • ........ .. ...... ......... fc3sfi d.(/ 
OUTROS DESCONTOS _.................. ......... .. .. ..... $ ... - ....... -

O PAGADOR.·-·· 



o COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

H I NAS 
INSPECTORIA GERAL 

·~ PAh~70 DO MEZ DE.-- .• ·1& _Y.Q_·--DE ,:!JJ 
N.'·-Í ~.. NOMU~t~11Y.JM~. ~~uJvoJ~çNw_1: 
HORAS DC:: <:>ERVIÇO.. . ...... tr:/J;A .. .. .o?,.I ............. RS ...................... - .... -t ..... f. S ............... . 

CAIXA DE 

APOSENTADORIA 

E PENSÕES 

DESCONTOS 

JOIA ................. _ .... - ................... _ .. ,_ ....... $ ......... - · 

CO ·r- H3UIÇÃO 4°/o. . ....... ... I .. ) r-~ 
DI F. POR AUGMENTO ...... ______ .. _. -ti ....... _ .... 
EMPRESTIMO .......... - ................... _ .. _,_ .. . .......... ····-

ASSOCIAÇÃO BE- { COqPERATIVA .... . .......... - ........ - ............... $ ....... ___ ... . 

MENSALIDADES E JOIA->. ··-····-··J"1._~-
NEFICENTE DIVERSOS ............................. _. • ......... ~ ....................... . 

OUTROS DESCONTOS ........ _ ...... ,_ ..... - .............. __.._ - ............... $ .. .. 

O PAGADOR ........ - .. - .... - .... --·--·--··--·----..,. .. SALDO Rs. 
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MEMORANDUM B-8 27 

~~ ~ 
O~ , ,8PECTORIA GERAL ).OIS\ 

(j 

. .. s nto , 2 z mbro de 1 2 • 

O - O .o - Ciróul r 

nr . Chefe da Turma de Reparação de Vagõe 

o 

P r que :po a o I 00 urgenoia, d r 1nlc1o ao re-

do tr b lho doa pÔr nt o U.l-

ti mo tr 1m e r d te nno, v nho, de o Chefe 

da t a ' ft1oina , p d1 - v o ar q o refe n<tea ao 

rV1QO f ito ob 'VO I ireoQ"'o, durant~ o t rido tr1 ea-

r I no aeJ torn oi o 



EDMUNDO DE MENDONÇA 
TABELLIAO E ESCRIVÃO 

e.o OFFICIO 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 21 
T! L E P H Q N E , 3978 

SANTOS 

Puhlica-forma 

u lica-forma de um documento que me foi apresentado . 

Teor. :- n "' e g um a Dele acia d olicia - "antos -Ala-

-noel Nune:-, ~scrivao da 3el)'unda Delegacia de 'olicia 

de an tos - certifica por despacho do senhor Joutor 

De le~a lo d olicia em req u rimento do ini ~ ressado 

que revendo em llleu cartorio os autos de inqueri to em 

q ue s:" o interessa los - 1 utora: - A Justiça Puhlica -

, ccu ado - Benevides . ugusto do Nascitnento, do mesmo 

consta terem sido apresentados a e ta elegacia com 

o _ficio da Compa hia )ocas, os au~ciliares Joaquin 

da ~ruz e Benevides do Nascimento por desvio d ma-

teria! de propriedad da referi :la Companhia, do pateo 

de volumes pesados . J)l s diligencias, at é a presen-te 
, 

cfn t , nada esta n .ut:ado contr · o requerente Benevides 

\ug u s to Nas.cimento . ... 'o . que consta e dou fé. ,.u, Mano-

el unes, escrivão o da ctvlographei e con eri - 'iegun 

da elegd cia de Policia - Cartorio - Santos 22 d Ju 

lho e 19 38 -O !scrivão: -Manoel Nun s - ( :stavam 

colladas e inutilisadas tre estampilha s estadoaes, 

no to 'ta 1 de 8$000 e ur.ta de educação e snÚde de 20 0) . 

(a carimbo):- ~egunda De legacia de Policia - Cartorio • 

.iantos, 22 de Jul 10 J e 19 38 - O .. scrivão -A nnoel 

Nunes".- aa o q ue -e continha no documento supra, 

que me f o i ·1p r esentado para ser r eproduzido por copia 



lc "';a l e authentica e do qual bem e fielntent e fiz extr -

. hir a preseni puhlica forma, que está con forme ao se 

origi~al e dou fé.- ~untos, 27 de julho de 1938.- Bu, 

~~ ~~, tabellião, con-

feri, su h screvo e as signo em 

conferi :la 
, 

e esta certa 

ruso. 

o. 3sooo 
R. 2$AOO 
s . 2$100 
.Je 

. . 

$600 
S$200 



M INIST ERIO D O TRABAL HO, INDÚST RIA E C OMERCIO 

<;ONSELHO NA'CIONAL 00 TRABALHO 

-· 
I N F O R M A Q~_o __ ------

I!eque.ri-me..n.to dtri.g-idO--a. este -Conselba-.,- re-CJ..amam con..tra a- Comp -

nhia ILoc.as de Sarl-t.os_. __ _ 

Ale ga.m.. ...o.s _sup~icantes que_, _ em 17 de Maio destes anQ, 

'o rauL de tid.; como culpados ~e furto de_pedaços de arame,que se 

.achav::am._em terl!eno daquela Companhia. _ 

ão t.endo :ficado provada a _f'al ta aos mesmos atribui 

da,- foram postos -em - liberdade e arquivado o nrocesso policial 

c ontr.a ê l .e s mo v ido._ 

Não obstante, a Companhia, sem que ins t~urasse o in 

quéri~o administ~±ivo de~erminado em lei (art. 53 do Decreto n 

20.46~, de 193l)- r~solveu suspender os reclamantes de seus ser

viços, com perda de vencimentos. 

___ Finda_ êsse preso, Joaquim da Cruz foi readm.Ltido no 

cargo que ante~iormen~ ocupava, sem que, contudo, lhe_ fossem __ 

uagos os y_encimentos que deixou de perceber durante Q ne.riodo 

de sua suspensão. 

_Quanto 
\ 

cia o cargo rle Chefe Turma e R 
percebendo 2$300 à hora, foi 

class e, cDm 2$150 ~ hora. 

do Bascimento, que exer

. ~o e Monta em de vagÕes, 

a justa dos de 2a. 

Além do· rebaixamento s.ofrido, não foi o uplicante 

indenizado dos salarios correspondentes ao periodo e 1l1 que este

ve suspenso de suas funções. 

PreliiJlinarmente, proponho se o:f.i ie à Companhia Do-

cas de Santos, convidando-a a se pronunciar a respeito da pre

sente reclamação, bem como a enviAr os certificados de tempo de 

serviÇQ doa _suplicantes 

Xo Sr. Diretor dest Secç-o, para os devidos fins. 

RiQ de Janeiro, 24 de Ago to de 1938 



io ..de__J_anei~ , 24 de Agosto de 1.93.8--~J 

~o.M,c.. ~~A ·~~~ - 1 

Oi' · Adm . - Cla..ase "~" • 



M. T . 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.D. C. • 

12 de s t bro d 19Z8 

s • I •TO D CO I CAS DE TO 

slo 

fno dos autos do processo e qn BeneT1-

des gueto do Haso1mento e Joaqui da Cruz reol a pa-

r o ti · r 1n niz do por Co panhi do Ten-

oi ento qu deixar de perc ber dur te o periodo em 

que e tivera , inJu tamente, afast dos do e~ rbio1o de 
,. 

sua tunQoe , solicito vossa pro 1deno1 no sentido 

de e r preet dos a esta Secretari , dentro do prazo d 

20 dias, os 1nd1sp nsaveis escl reei entoa r ap 1to d 

ueixa o preço. 

Outrossim, solicito-Tos a r mesaa doa oer

tifio dos d t mpo de serTiqo dos suplicantes. 

Atenciosas -audo.çoe 

rtin 

Diretor d Secretaria, Interino. 





COMPANH~A DOCAS DE SANTOS 
DIRE CTORIA - RIO D E .JANE IRO 

Rio de Janeiro, 24 de Setembro de 1938.-

E C - 03.14 - G/122.38 

Illmo~ Snr. 

J.B. de Martins Castilho 

DD.D1rector (interino) da secretaria do 

conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

A COMPANHIA DOCAS DE SANTOS accusa recebido 

o orticio F.D.C.N., n~ 1-1.541/38/12.481/38, datado de 12 

do corrente mez, pedindo esclarecimentos a respeito da que~ 

xa apresentada esse egreg1o conselho, por seus empregados 

Benevides AUgusto do Nascimento e Joaquim da cruz, contra 

esta Companhia por ter deixado de lhes pagar salarios dur~ 

te o periodo de oo .. dias, em que deixaram de prestar serviços 

em virtude de pena disciplinar que lhes foi imposta • 
... 

Em satisfaçao a dito pedido, annexamos a este, os 

documentos que historiam a !alta commett1da e just1!1eam as 

penalidades impostas ãquelles empregados pela admlnistração 

desta Companhia, em santos. 

Passamos a relaclonar esses documentos:-

! - cert1!1eado do tempo de serviço de Benevides Augus 

to do Nascimento, doc. 1; 

II - certificado do tempo de serViço de Joaquim Cruz, 

doc. 2; 
III - cinco copias de cartas de correspondencia interna, 

entre o Inspector Geral, o Superintendente do Tra-

tego, o Che!e dos Agentes e o Encarregado-Chefe dos 
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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
D I RECTO RIA - RIO DE J AN E IRO 

E c- 03.14- G/122.38, cont., Fl. 2 
I 

Guardas, em santos, does. 3 ' 7; 

IV - tres copias de "memora.nda" d1I1.g1dos pelo Inspe~ 

tor Geral ao Eng! Che!e das O!ficinas e ao Che!e 

da Divisão do Trafego, does. a á 10; 

V - duas oop1 s de otficios dirigidos ao Inspector ~ 

ral da Cia., em santos, por um dos r eclamantes,sr. 

Benevides AUgusto do Nascimento, do~~ 11 á 12. 

Pelo exame desses documentos, que apresent! 

mos, poderá o egregio Conselho Nacional do Trabalho, julgar 

das razões que tivemos em 1mpôr a penalidade de suspensão, 

por trinta {30) dias, aos dous reclamantes e, como consequea 
""" N llfl ~ ela, a nao percepçao dos salarios, a q1e nao fizeram jus,por 

N 

nao terem prestado serviços durante esse per1odo. 

Perm1tt1mo-nos fazer re!erenc1a especial ao doeu-
IV 

mento n~ 12, no qual se constata a confissao do reclamante 

Benevides Augusto do Nascimento, da !alta commettida. 

Aguardamos o sereno julgamento desse respeitavel 

Conselho que confiamos reconhecerá a justiça do nosso acto 

punindo, aliás com benevolenc1a em vista da !alta commett1-

da, dois empregados CUlposos, punição imposta para correct1-

vo dos culpados e com ella prevenindo a indisciplina nos se~ 

Viços de grande responsabilidade para com o publico, que es-
"' ta Companhia desempenha, por concessao !ederal. 

usamos da opportunldade para vos reiterar nossos 
,., 

consideraçao distincta. 

~~~CA DE2:,....c;--
DIRECTOR 



COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

INSPECTORIA C3ERAL 

SANTOS 

C E R T I F I C A D O 

CERTIFICO que o senhor Benevides Augusto de Nascimento é empr~ 

g~do desta Ccm,Jnnhia ,estando assim discriminado o seu tempo de serviço: 

"Admittido em 1 de Junho de 1920;em 30 de Abril de 1925,sah1u;rendm1tti 

do em 2 de Junho de 1925;em 16 de Setembro de 1925,sah1u;readmittido em 

16 de Outubro rle 1926;em 30 de Outubro de l927,sahiu;readm1ttido em 1° 

rie Outubro de 1929". 
Sontcs ,l7 de Setembro de 1938. 
{ f 

(Ismael de Souza) 

P. 



COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

INSPECTORIA GERAL 

SANTOS 

CERTIFICADO 

CERTIFICO que c senhor Joaquim Cruz é cmpreg de desta Ccmponh1 , 

estando as~1m d1scr1m1nndo c eu tempo de erv1çc: "Admi ttidc em 14 de 

aio de 1919;em 10 de Agosto de 192l,s hiu;readmittidc em 10 de Maio de 

1922;em 11 de Jm1hc de 1938,suspcnso per 30 dla~,cumprindo 

dem de erv1ço n°182. (Mm. 530-C. .323 11 • 

sim q cr 

P. 

Setembro de 1938. 
}f 

(Ismael de cuza) 



/ 

tos, 17 de Mato de 1938 . 

snr . Inspe ctor Ger· 

N ' -.___,;;;;.....o;...____._. 

PESSJ L 

INDI OCIPLINA. 

Passamos ás mãos de v. sa .. , para seu conhec1men 

to, cópia das oommunicações que r ecebemos do JiZJcarrega.do-Che ... 

te dos ~uardas e do Chefe dos Agentes desta companhia, dando 

sciencia do desvio de materiaes desta companhia no Pateo de 

Volumes Pesados, praticado pelo auxiliar dessa Ins:pectoria ~ 

ral , nr . Benevides Nascimento , com sciencia do guarda CDS, 

snr. Joaquim da cruz. 

Consoante ordens dessa Inspectoria Geral , para 

os casos dessa natureza, entregamos esses auxiliares á Deleg~ 

cia Regional de Policia, acompanhadas de um officio , para ap~ 

ração da falta em inquerito policial regular . 

a) Antonio c. Gomes 
uper.l.. tendente do Trafego . 



Illmo. Snr . Superitendente 

4 

commun1C o-vos que em obediencia. as vossas ordens 

verbal , procedi as dili~ncias por desvios de material retira

dos hontem ás 14 haras do pateo dos volumes pesados , pois ou

vindo o guarda que se achava de serviço aquella hora , este coa 

tessou-me que na.quella hora parou em frente , uns dos portões 

o automovel de aluguel numero 8a:>37 de propriedade do snroser

gio , recebendo do Encarregado do serviço daquelle pateo, nr.B~ 

nevides Nasc1ma1to dois saccos contendo material , e em seguida 

tomou mewmo automovel , não sabendo poran o guarda o destino q..e 

tomaram, tendo porém careados o guarda e o snr . Benevides , de

clarou a.quelle a mesma cousa, os quaes acompanhado de um otf1-

c1o de v.s. nande1-os apresentar ao Snr.Dr.Delgado Regional de 

Policia desta cidade , para os deVidos fins, deixando de mandar 

apresentar o chautteur por se a.chnr o mesmo na capital do EStâ 

dO o 

A/0- . 

santos, 16 de Maio de 1938. 

a) P. T. carvalho 

Chefe dos Agentes o 



I1lmo snr o up erl. tendente 

.. 
Levo ao conhecimEl1to de v 9Sao que pelas 14 horas 

de hontem, o automovel no 82037 , c:tegou ao pateo de Voluroos 

Pesados, oom o encarregado de montagem do mesmo , de nome Bona 

vides, e este juntamente com o chaut!eur , carregaram do pateo 

junto ao portãO lado do Macuco, dois volumes , saccos, pesados , 

e retirar -se para o lado da cidade. 

LOgo que tive conhecimento do occorrido ordeoo1 

ao rondarrte custodlo, 1nterro ar o guarda Joaquim cruz , a111 

de serviço , e este de primeiro negou, e depois disse ser Len

ha, e por !1m acabou dizendo serem parafUsos, tendo este gu~ 

da aberto o portão e fechado, para os dois entrarem e sa1remo 

Joaquim da cruz encontra-se suspenso do serviço, 

por ter querido encobrir o sucedido. 

Chefia dos Guardas, em 16-5 1938. 

a) o R. ROCha 

Enc Che e dos Guardas o 

jo-. 



T ~03ol4-IG/1140.38 

PESSOAL 

INDISCIPLINA 

santo , 20 de Maio de 1938. 

snr. Insp ector Geral 

N ' 

a.ddi tamento â nossa carta T-03.14-ID/1101. 

38, de 17 do corrente, vimos communica.r a v.sa. que a po1ic1a 

Regional pOz em liberdade os auxiliares desta compéllhia,Snrs. 

Benevides Nascimento e Joaquim da cruz, visto nada !icnr pu

rado contr os mesmos. 

a) Anmn1o c. Gomes. 

su er1 tendente do Trafego. 

A/0-. 



PESOOAL 

INDISClPLIN 

Santos, 8 de Junho de 1938o 

snr. Inspector Geral 

N ' 

carta IG-03 14~T/l043~38. 

De accOrdo com as ordens constantes dessa sua 

carta, mandamos suspender do serviço, por 30 dias, contar 

de 17 de aio p ofindo, o guarda desta companhia, nr. Joa -

quim da cruzo 

ntretan to, pedimos permissão para communicar 

a v.sa. que esse guarda, em consequencia do occorrido, est~ 

ve suspenso os dias 16, 17 e 18 de Maio, voltando ao traba

lho no dia 19, trabalhando até hontem quando foi suspenso 

em cumprimento ao determinado por essa Inspectoria Geral. 

vencendo no dia 16 do corrente os 00 dias da 

suspensão, consultamos v.sa. si devemos prolongal-a por !aa 
tos dias quantos esse guarda trabalhou; de !6rmas a vencer 

em 7 de Julho aquelle prazo, ou se devemos dar a suspensão 

como terminada em 16 do corrent , 

/O-. 

a) Antonio c. Gomes 

superitendente do Traf~o. 



. .. 
• 

EMOR 

Sant cs , 6 de JunhO de 1938. 

IG-03 ol4-W/1'35o38 
• 

snr . Eng° Chefe das Offie1nas 

INDI CIPLINA 

Para vosso conhecimEnto , comm1.mico-vos que re .... 

sol v1 suspe mer , de 17 de Maio até 17 do mez corrente , o sro 

Benevides Augusto do Nasc:lmento , chefe de turma nessa secção , 

q\.13 deve voltar ao serViço de bancada, uma vez que desmereceu 

da connan ça de seus che tes. 

A/o-. 

a) Isnael de Souza 

Inspector Geral 



I .,_ 

11 

. ' 

~ JA.V I 

1v-~ 

A N N E Á o N° 9 
n n 1 tr1 11 1m tt1 "' r1 rt n n n n n nr rn 

EMORANDU 

.. 

santos t 6 de Junho de 19m. 

snr. Che te da Di v1S ão do Trafego 

P S)AL .. ' 

INDI CIPLINA 

CtaoT-03.14-IG/1101.38 
CtaoT-03.14-IG/1140.38 

ciente da communicaçoo constante das cartas 

acima menccionadas, communico-vos que resolvi suspender por 

30 (trinta) dias, a contar de 17 de Maio ultimo, o snr. Joa -

qu1m da cruz, guarda dessa DiviSão , por ter faltado ao cumpr!. 

mente de seu dever , abrimo portões que deviam permanecer fe

chados, 
Igual pena resolvi applicar ao Snr.Benevides 

Augusto do Nascimento. 

l 

;o-. 

a) Isnael de Souza 

Inspector Geral 



MEMOR NDUM 

Santos, 9 de Junho de 1938. 

IG-03ol4-T/l069 38 

snr. Chefe a Di v1são do Trafego 

PESOOAL .. 

INDI 00 lPLINA 

Carta T-03.14-IG/1308.38. 

Respondendo vossa carta acima referida, com

munioo-vos que o guarda Joaquim da cruz deve p ma.necer t6ra 

do serviço 30 (trinta) dias, incluindo-se nesse prazo os dias 

que já esteve SU!:ilenoo. 

A/0-. 

a) Isnael de SOuza 

Dlsp ec to r aer a1 



, 

; 
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• 

• 

Exmo. Snr o Dr. rsmae l de Souza 

A N N E X o N° 11 
i if fil H I ft fi ftt f ft flt fi li fl 1ft fii U if if fi 

DDoinspector Geral da Companhia Docas de Santos · 

EXmo. snr . • 
Eu abaixo ne nccionado , IENEVIDE3 AUGusro 00 NAS ... 

c~TO , ve1ho por melo deste mui respeito emente solic1 tar 

de v.Exc1a . o seguinte: 

Que estando eu suspenso, por (30) dlas, achando 

esta suspensão injusta, venho pedir a v.Excia. se digne a da~ 

me uma jus ti fi cação, não s6 da minha suspensão como da minha 

remoção de Chefe de Turma, para Ajustador de 2a. classe , como 

ordens que recebi do apontador das Offictnas , a minha nova Cê:_ 

thegoria, razão esta que peço a justificação a v. Excia. 

certo de que V.Excia. não dei~rá de attenderme 

neste meu pedido , nem se ofenderá, com o mesmo, desde já con 

fesso-me penhoradamente agradecido, e subscrevo-me com a mais 

alta estima e distincta consideraçãoo 

• 
De v. Excia. 

Um SUbaltel'DOo 

a) Benevides Augusto do Nascimento. 

A/O-. santos , 14 de Junho de 193 s. 



Illmo. Snr. Dr. Ismae 1 de Souza 

Dl!D. Inspector Geral da Companhia Dooos de Santoso 

De baixo do maior respeito e veneração~ externo a minha 

hum1lhação, considerando-me reconhecidamente castl.g;ado pelo 

que a fat alidade desenhou. venho pois, appelar pela vossa equ~ 

tativa, aprovêitando-me da data veterana que serâ lembrada no 

dia a3 do corrente, referente á vida da briosa companhia Docas 

de Santoo., cujo Chefe, patrono de tamanha organisação é intei .. 

ramente possuidor de um coração summamente caridoso. Assim vos 

imploro o restabelecimento de minha moral abatida perante os 

meus auxiliares e meus collegas de Officinas. Não desejo porem 

o meu antigo lugar, ms outro qualquer, .como seja o de Mach1 ... 

nista óra existente no Frigoriflco desta companh1ao 
-' 

D' oravante, espero em Deus livrar-me deutro lapso como o 

que, embora sem malicia nem a menor má fé, me sucedeu. 

Em acção de graças, em beneficio da continuação de vossa 

ex1stencia e felicidade junto a ' ma.esposa e diletos filh1nhosf 

ordenou o meu coração que mande celebrar a respectiva e religi

osa issa outrostm, tenho por certo, que a magnan1dade do vos

so coração, saberá obter tambem o accOrdo do Exmo. nr.Dr. otto 

Moraes, a quem igualmente imploro para o que t anto necessitao 

/O-. 

com a vossa permissão, humildemente subscrevewse o 

Crdo. Respeitador 

a) Benevides Augusto do Nascimento 

santos, 12 de Julho de 1938. 
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ASSUNTO 

Q.~ ~ ~t:;-~ 

o....&. . s~~ -r:;;- . 
ELA TOR 

DATA DA DISTRIBUIÇAO 

. ~................................. .... ........................... .. ..... L\:::: f 1- . 

DATA DA SESSAO 

................................................ ~1-:-:. . ... ~ o 

RESULTADO DO JULGAMENTO 



MINISTERIO DO TRABALHO, 
IHOUSTHIA E tOMERtiD 

..................................... SecQiio 

O. N. T.- 26 

ACORDÃO 

19 ........ 58 ....... . 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente pro cee-

so em que são partes : Benev ides Augusto do Nascimento e Joaquim 

da Cruz , como rec lamantes , e a Companhia Docas de Santos como 

reclamada : 

CO~ffiiDERANDO que os re clamantes protestam, em 

a petição de fls . 2 , contra sua suspens o do ser•viço pelo pe 

ríodo de 30 dias , como medi da disciplinar, alegando os supl i

cantes não ter havido justa causa para a apl i cação dessa puni-

ção ; 

CONSIDERANDO ainda que o portuario Benevides 

Augusto do Nascimento re clama cont ra o rebaixamento que sofreu 

das funções de "Chefe de turma de reparaç~o e montage de va

gões" , para as de 11 ajustador de 2a 11
, com re~ução dos salarios 

de Rs. 2~30C? por hor•a :para Rs . 2~,pl50; 

CONSIDERANDO que os reclamantes fizeram prova 

de seu direito de estabilidade funcinal , ex- vi do art . 53 do 

Dec. 20. 465 , de 1931; 

CONSIDERANDO que a Empr·esa , ouvida sobre a ma-

teria , conf'j_rmou a penalidade i mposta , oferecendo as necessa-

rias just if' icat i vas , silenciando , entretanto , quanto ao rebai-

xamento e redução que sofreu o rec l amante Benevides Aue;usto do 

Nascimento ; 

CONSIDERANDO que , consoante a juri sprudencia pa

cifica dêste Conselho , · s Empresas podem aplicar a seuo empre-

gados , emb6ra com 10 ou mais anos de serviço , a pena discipl i

nar de suspensão ~é 90 dias , não cabendo a interf'erencia do 

mesmo Conselho, vi sto n~ o af tar tal medi da o direito de e sta-



Proc . 12 . 481/3~ 

M . T. I. C.-CON SELHO NACIONAL DO T R ABALHO 

funcional; 

CONSIDERANDO assim que em relação a essa queixa 

é de se não conhecer, entretanto, 

CONSIDERANDO que sobre a redução de vencimen

tos e rebaixamento de funções , sofridos pelo empregado Bene

vides Augusto do Nascimento, n o estão tais medidas plenamen

te justificadas, convindo ressaltar que esse empregado, na 

mesma ocasião, j sofrera outra punição pela mesmo. falta ( a 

suspensão do serviço com pei da dos respectivos vencimentos); 

CONSIDERANDO pol tanto que quanto a essa p·arte 

da re dlamação é procedente a reivindicação pretendidA na peti

ção inicial; 

RESOLVE a Segnnda Camara do Conselgo Nacional 

do Trabalho julgar procedente, em parte, a reclamação, para 

condenar a companhia Docas de Santos a reconduzir o empregado 

Benevides Augusto do Nascimento ao exer·cicio das funções de 

chefe de turma , com os srua ias que vencia e 

Relator 

Fui 
1 I \ 1\11 ~ n1 Adjunto do 

presente W~ ~ ,y<~VJ..-.. ou.hu.(S) Procurodor Geral interino , . 

Publicado no "Diario Oficial" em :Z 'f- :2 _ .J 9 
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• 

l-339/39-1?.4Rl/38 8 ct~ ' r,..o t1 193 • 

Sr. ~n .v,rt~s u .' sto ~o sc1m nto 

A/ <lo , "" nt11c to U~1 o dos On . r1os <l om nh 

Docas d. ~ ntos. 

L~vo o vorso conh~clm nto , 

se nrt c ~m r do Conselho 

r !1ns de 

direito, ou 

Tr· b lho, r c 

cton 1 do 

~o os utos do processo r~r~r~nte 

reclam ç-o nue formul st s contr Co'Tln nh1 Doe s 
... 

<le , 'ltos , s•ss o r 1 / d 21 <l Nov~~ ro <lo no 
,.. 

tlo , r olv u 1 s r zoes consuhst nc1 <las no • -

c rdio u 11c do no " 1 "rio 0!1c1 1" do di 27 d Fe-

v~r~1ro n. !1 ndo, , ulg~r roc d•nt , e rte, r -

c1 m i o, p r cone en r lu 1~ Co'Tl nh1 v s r 

condu7 r o ex~rc1c1o <l s !UnçÕes ~ chefe d 

com os s 1 rios 0u~ v nc1 e 1nd~n1 z do d r sp ct1v 

d ferenç· • 

,., 
At~ncios s s ud çoes 

( o ldo so r 

Dir~tor Ger 1 d ve r• rl 



M . T. I. C .- CO N SELHO NACIONAL DO T R ABALHO 

.:J • 

8 ãe ~· r~o de 1939 . 

Sr. D1r.t d Como nh1 Doe s ele · ntos 

nco, 139 

'' ct1!1c1o Gu1nle." 

elro. 

. eto -vos , r o~ ele r1 elo.) 11 n. , có t 

ute tlc .., r:l; o 1"'r'Ofer1 do pel 3~p,uncl C ... m r do 

Conr ,lho 1 C1 On 1 Cl 
,._ 

1 r b· l ho, ~~ sess o e 21 ele w-

do , nos ut0s do recesso r que 

s~o n rt s : Benev1d s Atgust o do N scim nto ~ Jo ruim 

d' Cruz , como recl m nt s, e ~sa Comp nh1a como recl -

t n 1 o s n urt 
,.. 
oes 

Diretor Ger 1 d s c ~ r 1 
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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 

'i 

DIRECTORIA - RIO DE JANEIRO 

10 de Janeiro , 16 d~ Mar~o de 1939 . 

EC/03.14- GF/57 . 39 

Illmo. snr. 
Oswaldo Soares 

DD .Director Geral da Secretaria do 

Conselho r ac1onal do Trabalho 

RIO Db! iJ o 

ccusamos o recebimento do presado off1-

c1o de v. sa .~ sob n~ 1-340/39-12.481/38, datado de a do 

corrente mez , i:iCompanha.do de copia autentica do 1 c cor

dão proferido pela 2a. Cumara desse conselho , referente 

ao processo em que são partes Benevides ugusto do Nas

cimento e Joa4.uim da Cruz, como reclamantes, e esta Com

panhia como reclamada. 

Lev·mos ao conhecimento de v. a. que vamos c~ 

prir as decisões contidas no referido Jccordão , cuja r~

messa agradecemos . 

Usrunos d opportunida e para apresentar nossos 

melhores votos de saúde e fraternidade . ,· 

De v.s . 
PELA COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 

~~~~· 
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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
DIRECTORIA - RIO DE .JANEIRO 

Rio de Janeiro, 25 e Abril. 

EC/03.14 - GF/86.39 

Exm.o. snr. Pres14ent do 

conselho Nacional do Trabalho 

R!O DE JANEIRO 

1939.-

A companbla Docas de santo tev conhecimento, 
,. 

por commun1eaçao da secretar1 dess conselho datada B de .. 
ço p.passado, o accordao e1 segunda camara que, dando pro -

vtmento part ao recur o de BeneVides August do Nascimen-

to, mandou que SUpplicante o reconàuziss !s ftmcçõ 

Chefe d turma•, com os sa1ar1os que vencia e o indemnizà se 

a à1!!erenQa entre esses · sa1ar1o 

lhe tOra esignado, recentemente. 

os do outro emprego que 

, 
~er ndo recorrer dessa decisão para o conselho Pl -

no, e stando em tampo util e o faz r, pois o prazo legal de 

o dias, que começou correr em W! de Fevereiro p.pa.ssad.o c/ 
- ,. a publleaçao, nessa data, do accordao da Segunda camara, term1 -

27 do mez corrente, - suppllcant otfer ce, com est , 
... 

as r zo s desse recurso, pede a .EXcia. que, mandando JtUt-
tal-as o processo, seJ~ este submett1do a julgamento do con

elho Pleno, depois d observados os tramites 1 ga s. 

p. deferimento 

E. R. M. 
PELA COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
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COMPANHIA DOCAS DE SANT.OS 
DIRECTORIA - RIO DE .JANEIRO 

AO ACCO.Rl)ÃO 

A C01JP M I1 JJOCJ.d .u •' S uJTOS, na I'órma a lei, re cor 

re a deci.:~ão <la degund.a Cú.lllB.ra do Cons lho · cional a.o l'ra"ba

lho , pror· r~a no rocesso nQ 12 . 481/08, & 'im Qe ~avocar so

bre a s~cie o ~ronunciru ento do Conselho Il~no . 

PrdliminarmGnte, ob~erva a recorrente que o seu re 

curso roi mani BSt Edo d~ntro do prLso legal de 60 diEs , quér 

s conte est rbSO da public~çro da decisão recorrid~ ( qual 

teve logar no Di ar io 1' 'icial de 27 de .iever~ ir o do nno cor

rente , dec . nQ 24 . 7b4 , d 14 e Julho de 1954, art . 4Q), quér 

se con idere que lle dev e corr r da notil'icação do julga-

ento ( .,. qual tG ve logar m 8 de ~· ço .9 •..d ., .P lo oí'í'icio nQ 

l . ó40/ 9- 12 481/08 envia o { r corrvnto _03lo a.i no :Jir ctor .... 

Geral da o cr0taria do Uoruelho) . 

uanto ao merlto : -

nonrad.a e -un:lé: Ué..JJ.1"r.._ con~üa.erou nfo justi1'ica as 

a rad.ucçto 

pelo mpr ga o Benevid-...s .Auguwto o r ascim nto, tanto .1r l quan-

to - ri a o accordão es e e n._r ga o j& sof'r'rera outrc _puni-

çfo J:)8la S1na f'altn (a su unsão de s .... rviço :yor ~ d.i s com :per-

a dos rdSlJ ctivos ve cLnentos). 

D nd.o .QrovirnGn to e )?art'"' ( r.__cl • ação de ::;e ulli.Qr g' L..O , 
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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
DIRECTORIA - RIO DE JANEIRO 

O áCCOrcLão, ..1: a nto , OU CJ..U .... 1 I'o i.:.)..., r -

cona.uziú.O c.~ o _ rcicio d: s r'uncçõe s d.-.. os 

sa1ario~ au vencia , 

a.ta venia 
' 

uüs· oda. r s ctiva i 'erenç • 

uniam nto não ... roce e . 

ue ju ti.t'ico.ç""o ..I~L:i séria JJO. ~;;ri· ser i ara 

a a ... Jlicaç~o d~;; a me ida di ci 1 · · r (o r;;;b am nto u í'unc-

çõc:s) Cl.O que a ,Jrova , i istr"'da ,POr coru'i ão o l>r'O..~:rio m r -
~ 

~o_, a..., h v r co a.etti o um a 'a1 ta i,;:) gravv .. ) Ç[Ud ;J; o-

ri<... incorr..., .. , qu 1 a dt.:: furto de ma teria1 d· o ..L.'icinas onde 

trab lhava ? 

<.::: qu~ , si o f· cto em i o era .., natu-

r z a d squ li ic· o s u autor , · falta aggravav· ..L.'ort -

ment tur z~ das f'uncçõ s qu lh stuvam co1 tti as, is-

to , cS d 

...: t o;;) úmcções envolv m ou rioridad.., hi rarchica sobr 

outro or~r rio , e QO · i so smo e_ u..:r .:>Ôa q u · s d. s -

"'UJ? nha O a e:4é. cc;!"'o r·unccion 1, a co -

Pvt ncia, s .... m u qu· ..,s a · utori a i to . 

Podi·, coi r·zto, a rt.::corrantJ se e cart v z do 

pr o i ivl . ... l.al ta, q ell raticou e co ju -

ti.r'icari . " r:L._pr · Oi:l olho o is co scenu. juiz . 

não ·oc .... u a r•corrent~ , 1 vando .... m cont os 

onz .... anno d .... rviço Ro falto o, ~ d JOSa lh uma chan-

ça em na.a , t' .1.1to · i::. Q:Ué; nto se tra t v a n _pr o ira, :bora 

mui lh i utava . 

.r.i.él.S ahi se t .... ria voltt ao 

"'r 0 0 , Il CJ..U 

w cand.alo a o ubb.lt..,rno · d. t l ch ..L , .... w máo 
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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
DIRECTORIA - RIO DE JANEIRO 

~ara a disci~lina collectivu . 

Nem se compr~henue udesse com agrado r~asswnir taes 

funcções quem , no e .... ercicio da uto.L.'i ad g_ue ell• s iLnJ;;licwn, 

pocL:;;r ia "' _pôr , a cad.o. momanto , f,o d.esar de ouvir a rc;corda-

ção da .J::lrOJ,Jria í'alt1:.. , tf'o rdcente . 

O emprego q_ue convinha ao .J::lTO~rio Ben Vlúe~ ra o q_ue 

lhe debignou a r0corrent ~ , ]:)Ois, ex0rcen o- o, es.:~e o rario ga

nharia a ropria subsit~tdnci se n outra obriguçL:o a não s'"'r a 

de UlJl trab, lho cn&nico, ara o quo.l ellu é haoilit..J. o, e q_ue , 

si o d spojou a antorior superiori ade hierarchlca sobre outros 

comJ:)anheiros e or isso lhe a.iminuio li&(:)iram nto os proventos , 

em compens·ção o lib rtou uo dever , insu1lport·v 1 :para elle n s 

condições creadas :-JOr seu delicto , de commamo. em q_ualg_u r grto 

alguns ele SS(;;I s com..Qanhe ir os . 

A l'orçn do· argumento.;:) que rõcedem , e cuja morali.dc 

de o coll nd.o Conselho pleno apreciará como 1nerece, não iminúe 

pelo facto ue , com o rebai. ruuento de íUncções , ter concorrido 

a pena eLe su~..hlensão ]:)Or 00 di as . 

As duas penas juntas si:o m.ais brandas do qu a d.e d. -

illissão, qu seria _pl narn nt justificada . Por outro ltd.o , a 

duplicicLade de enas , g_uanio aaibas sã:' o benignas, não re ugna a 

nenhum systema repr Sbivo ou di ci:plinar , sendo íreq_u nt es os 

ca~oti m qu, _por e~e l o , a ul ta e a prisão sanccionr con

current m0nta certos delictos . 

iás , d: ... signana.o nov .1.uncção o seu ~;;.; g8d.o , a ra-

corr~;;mte nuo tevi;;; em .mira l hê iru'ligir uma outra :ve ::> u in-

tuito foi , ant'"'s , o Qe conciliar · Qisciplina do estabelec~n-

to com a volta Qaqu~ll o trabalho , intuito o te que , pelas ra-

zõ J ~ost~~ , não serie atti ~o si Be 1'unc-
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çõ0s d.e chc:1 de tur.J.a . 

r corr nt~ , invocan1o os doutod un~l ill nto o 

Cons lho 1 no, J:it3r - seja 

to o ~asci n to B ..L'Uncçüo cht3i'd e turma , não &e lht~ :pa-

gando u conss qu:.,ncia a dil'.fer(Jnça entr,., o cl salarioo qu stá 

:perct:: bõnclo os da sa funcção ou cãt~gorlé , como L de 

~ ~\~i\ffi~:···~, . 
. ('~ ISENTA Of. SF.LLO ·~~_, , 

( 
le1m Mrlll ao to 11 elo de concesra , de 29 dr JcnLrl. de 
190~.: Oe . ler lt" 2l599. de 6 de Julna ae 19J( ~11 li; L.~em 
u 281, de 22 ae M rode 1901. ao M.nisle1:0 u f"lflláJ; Ue•i 

sao do mesmn Mlntsleuo, ae 21 de Oeze~~Vro 11e Hld 
e Aviso n• 155, de 31 de Omm•~e ie 

1921. 

Rio de Janeiro , 25 de Abril de 1939. -

DI E1.. OR GlR c.N -
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Exmoa. rs. embro do ConseLho N cion&l do Tra-

b lhoa 

-Rio de Janeiro-

O abaixo-aseinado,Ben videe AUgusto do Nasci• 

mento,reclamou contr o ato da Cia.Docae de San-

to ,qu ,ilega1ment ,o rebaixou do posto de che -

fe de turma para o de ustador de 2a.classe,on-

de até ora permanece. 

Alem do mais,sofreu o embargado diminuição 

nos seus salario por hora de eerviço,os qu ia 

-er ,antes do rebaixamento,de 21300 e agora sao 

de 21150,por hora. Houve,consequentemente,uma 

diferença para menos de rs.150 por hora de tr -

balho. 

-eee Cone lho deliberou,em f ce das aleg çoes 

do embarg do,dar provimento 

determinando quea 

, 
s sua -pretençoes, 

a)-o operario voltasse ao seu antigo posto de 

ch fo de turma e, 

b)•que fossem restaurados os seus ealario or 

hora de tr balho,ieto é que voltasse a p r

ceber rs.2f300 por hora de serviço. 

A Ci .Docas de Santo ficou,ainda obrigada 

pagar ao embargado a diferença eKi tente até ago

r ,em relação aos seus salarios. 

A embargant se op8s á deliberação d ese Con• 



selho,apresentand@ embargos,cuja mat ri 
, 

ser a 

a mesma e sempre apreeents. 

O embargado espera que tais embargos.mero re-
... 

curso protel torio,nao tenh o privilegio de re-

tardar o ato de justiça. 

,por isso mesmo,negando-lhes provimento,ma.is 
, 

uma vez,dara provas de que as leis trabalhista 

não podem ser burl das com facilidade,mediante 

o despropositado recurso de embargos sem funda-

mento. 

.rustiça! 

I 

I -
....... 
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Froc . 18 . 481/38 -

/.LI3 . 

Benevides ~~f~Gto do Nascimento e Joa.uim da 
Cruz, reclamam cont ra a Ci·1 . Docas tle Santos . 

NÜ o se conformando con o ::1. cor ão de i'ls . ~ ? , dent o 

do prazo l egal , a Cia . Doc&s de Ja1tos ofe receu o recurso de em

bar cos 6 fls . 34 . 

Diz o art . 4 , 5 4° do dec . 24 . ?84 , ele 19 ~)4 ,. 

" ~ s decisÕes das Cmnaras são suscepti veis de er,gar
ros para. o Cons elho Pleno , os (1uaes , q_u;:~ndo :gao 
articularem materia apenas de direito , só serao 
recebidos si estiverem ªcompanhados de d Cilltento 
novo , sobre .ue ellas n'"'o se t enham pronunciado . " 

Ora , o recurso invocado é meramente infrinc;ente de 

julcaao e não está acompanhado de documento novo , não podendo 

por isso ser recebido. 

No r erito , tflnbem , a sua improcedencia é evidente , 

por .... ue o reclamante Benevide s Aupusto Nascimento tem mFlis de 

lO anos de serviço e nao podia ser rebaixado de vencimentos . 

Opino não se receba o r ecurso . 

Rio de Janeiro , 25 de Novembro de 1939 . 

• 
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E RELATADOS os presentes autos em qu 
N ' N Companhia Docas de Santos opoe embargos a decisao da Segunda 

Camara de 21 de novembro de 1938, que julgou procedente, em 

parte , uma reclamação apresentada por Benevides Augusto do 

Nascimento e outro : 

CONSIDERANDO que a decis~o embargada conde-
,. 

nou a referida Empresa a reconduzir seu empregado Benevides 

Augusto do Nascimento ao exercicio das funçÕes de chefe de 

turma , com o restabelecimento dos salarios que percebia e in

denizando-o da respectiva diferença, e isso porque, em se tra-
,.. 

tando de um empregado com mais de dez anos de serviço, nao po-

dia, como foi , ser rebaixado de funçÕes com redução de venci-

mentes; 
H N 

CONSIDERANDO que a essa decisao opoe embar-
,. ,. 

os a Empresa para este Conselho Pleno; todavia 

1 CONSIDERANDO que nos termos do § 4~ do art •• 

I 4~ do dec . 24 .784, de 1934, os embargos às decisÕes das Cama-

ras, quando não articularem materia apenas d 
, 

direito, ao se-
N 

rao recebidos si estiverem acompanhados de documento novo, so-

bre os quais ainda não tenha havido pronunciamento da Camara 

julgadora; ora , 
,.. 

CONSIDERANDO que os embar os em causa nao 

' atendem as exigencias l egais, conforme esclarece o parecer da 

Procuradoria Geral; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, 



-- - 2 

... ... 
em ses sao plena, nao conhecer dos embar os da Cpmparihia Docas de 

Santos e confirmar, em consequencia, a decisão emb r ada . 

Rio d e J ane ro , 28 de dezembro de 1939• 

~ Presidente 

Relator 

~Proe . Gera l intg 

Publicado no Diario Ofic~ em * I ~ I <!fJL.o. 

a e c o m diJ-l/p 
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Sr. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

( e · nto 
nco,l39 

RIO OE JANEIRO, O, F, 

_,~/&' de m rço d.e 1940 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 
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Con elho 
xxxxxxxxxxxxxxx 

e .12. 81/38-1-4 S'9/tto f~ de m r ço d 1940 

S~· 
'enevidee Auguet do a cim nto 

A/C do Sin ic to Uni·o do Op r·rio d 
Comp nh1 Doe a de S nto 

Oen r 1 ~mor ,258 
O - s. lo ..;;.;.;;.;.o_.;....;:;._ 

r o devidos fine,l evo o vosso conhe-

cimento, d ord m do nenhor Presidente, que o Con lho N cio-

n 1 do Tr b lho, p reci ndo os utoe,em que figur m Comoanhi 

Doe de Santos como emb rg nte e vós como emb r ado ,resolveu, 

e 28 d dez m t•o d 1917.9, não conhece r dos 

emb r oa, pel s r zões con to 
, 

es 110 uco 
, 

t) ubliCAdO no ttDi -

rio Ofici 1" de 4 e m r o o no corrente. 

tenci o SB' d ÇÕ 6 

OS ' .A 
Direto r Ge ral t ri 

I 

.. 



J 

.. , ... 

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
D I RECTORIA - RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 2 de OUtubro de 1939.-

C/03.14 - GF/221 . 39 

o. r. es1dente ao 

Conselho r ac1onal ao Trab lho 

, vem requerer a 

v. ci • que seja Julgado à revelia de Benevides gusto 

do scimento , o inquérito de que trata o processo n~ 12481 
,. 

de 1938 e n~ 5602 de 1939 , visto que o interess do nao aten 

deu ao or!cio dêsse Conselho , sob n~ l -1141 , de 8 de unho 

do corrente ano , e char-se esgotado o prazo que lhe Io1 

concedido para derenaer-se. 

estes tennos 

• Deferimento 

ela T .-

I ECTO 
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A Compan! ia Docas de Santos, a petição de fls. 50, 

6ra ,1 "' ta aos a11tos, requer, á J reside c ia dê te Conselho, se . a 

. ulgado, á revelia de "RET' EVIDES ATTG1 'STO DO TASCIHE''TO, o i q tt§-

rito admi~ istrativo constante dos autos do presente nrocesso. 

Como ,iustificati va ao reqnerimer to, a CompaTl}"!ia 

Docas de Santos , aléga não l aver sido atendido, pelo se ex-em-

preg&do Benevides Augusto do ra&cimeJtto, os termofJ do expedein-

te, désta Secretaria, junto, por c'pia, á fls. 39, o praso fi-



·-

fixádo no mencionádo oficio. • 

Entretanto, não procede tal alegação, de vez que, o 

interessádo·, em 24 de .Tunho Último, cumprindo a referida deter

minação, ofereceu a conteotação de fls. 40. 

Posteriormente, foram os autos submetidos á preciação 

do Egregio Conselho racional do T.x:a.balho que, em sessão de 4 do 

corrente, houve, por bem, não conhecer dos embargos oferecidos p 

pela Companhia Docas de Santos e confirmar, em consequencia, a 

decisão embargada, segundo se verifica do ac6rdão publicado o 

Diario Oficial de 11 de andante e copsta te das fls. 45 e 46 dos 

Dessa decisão foi dada co hecimAnto á Coro.pa 't1h ia ocas 

de Sa tos e ao inter s~ado,' elos oficio con tantes, por copias, 

de fl • 48 e 49. 

Estando pois, solucionado o ass1Í to, destes autos, sub

meto-os á co sideração superior, propo,.,do que se aguarde o decnr-

so do prazo, para que os me~mos pass am em , ulgado. 

etardado por acÚ~1lo de serviço . 
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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS v 
D I RECTORIA - R I O DE JANE IR O 

R1 o a e Janelro, 18 d 

EC/03.14 - GF/87.40 

Ilmo. Snr. Pr inente o 

conselho NacL o.o 'l'rabal. 

DE .J 

ACU os recebldO o o:r!c10 se Egrig1.o CQ!! 
, 

elho, de 18 de ço p.pass~o. CNT·l24Bl/ 1-488/40 eap_ 

ando c6p1 , d.eV1àam nt auli nt1eac1a, do acorc1ão proter1ào 
• M em sessao ple , no processo que sao partes mbargante 

embarga, respect1vament • esta Companhia BeneVides ~ 

to o.o asc1mento. 
,. 

Tomando ecrlhec1mento o.os termos o.o e1tado aeoroao, 

cabe-nos eanun1car a v.sa. que estamos aando cwnpr1men-co ao 

que al! se determina. 

usamos da oportun1daàe para vos reiterar nossos 
,. 

prot stos c1e estima e eons~neraçao distinta. 

Pela COMPANHIA ~ DE SA.NTOO.-

I !CT 

/C. 

' ) 
) 
) 
• 
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Sr. Presidente do Sindicato Uni·o doa 
, 

Operarioa da Companhia Doo a de Santo • 
.. 

Rua General Camara 2'8 - Santos. 

São Paulo. 

Le•o ao voaao conh c~ nto, para oiênoia do inter a

tado, aaoo1ado dêaae Sindio to, que a Companh1 Dooa de Santoa o~ 

unioou estar o prindo o acÓrdão d"'ate Co.li _elho, em aeaaão pl na 

de 28 de deze bro de 1939, qu n·o oonh oeu doa e bargoa opoatoa p~ 
, - .. , la meama a deoiaao da Segund Camara, que julgara prooed nte, .. 

parte, uma reol _ gã tormul da por Benevid Au uato do Na cimento 

e outroa, par mandar ~ oondu1ir aquel ao ex roioio daa tungÕea de 
, 

ohete d turma, oo os alarioa que v .n.oi , e indeniza-lo da r ap .! 

, - , t1va diferenga, tendo ido o dito oordao ~ublio do no Diario Ofio.! 

1 de 4 d rgo de 1940. 

SaudagÕ 1 

Dir tor 
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